
LEI 1.'9 2.918, DE 01 DE miO DE .1998.

"Reconhece de utilidadeplÍblíca a Igreja Penteeolta As..-' .
bléia de Deus Restaurada e filiais estabelecidas neste bi
cípio - IPARDR". -

Autor: Vereador Io:AllDERLEYROSA

A cA.'lARA DACIIWlE DE NOVAIGllAçu, POl SEliSmusEllTA!

TES LroAIS, DfCEETA E EU SA..'ICIONOA SF.OOIm "LEI:

Alt. 19 ~ Fica reconhecida de utilidade publica. a

Igreja Pentecostal AsseJabléia ti! Dea lutlUOO • IfAlll - e

suas filiais orglllizadas neste "'icip~,fuDdda • 10· de
julho de 1981J tO!!' séde na rua João Vwaeio de Figlleiredo

n9 1.442, Carmarí - Nova 19uaçu.

Art. 29 - Esta Lei eaturá til \ligor na data de sua pu -

blícação. ._
. Att~ 39 -levogm-se as.·disposições elIl contrÁrio.

PREFEITURA DA CIDADE DE f«lVA IGUACU, 07 DE OtmlBRO DE 1998.
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